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o Vereador que súbscreve, no uso das atribuições conferidas pelo
Regimento Interno, requer à Mesa, ouvido o Plen$rio, seja remetido expediente ao- " .

Excelentíssimo Senhor Clãudio MuriloXavier- Secrétãrio de Estado da Saúde, ao
Senhor Rossevelt Gonçaves Virginio - Chefe da 118 Regional tle Saúde solicitando
que nos informe:

. Quais são os valores mensais repassados ao SAS de Campo Mourão?

. Quais municípios são atendidos?

. Quais os critérios para o pagamento dos médicos?

. Quais são as especialidades atendidas?

. Qual o prazo máximo para agendamento de consultas por especialidade?

. Qual o prazo de vigência do contrato?

Solicitamos ainda, que seja remetido expediente ao Deputado Estadual
João Douglas Fabrício, para que também solicite essas informações ao Secretário de
Estado da Saúde.

P. deferimento,

SALA DAS SESSÕES, 24 de abril de 2007. L -=
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CONSULTOR TtCNICO LEGISLATIVO

PARECER PRELIMINAR: DATA DO RECEBIMENTO PARA PARECER:

( ) Indicação nO
( ) Indicação Legislativa nO

(~) Requerimento( ) Outros

12007
12007

IO'5~ 12007
12007

) Projeto de Lei nO
) Projeto de Resolução
) Emenda à L.O.M. n°
) Moção nO

12007
}2007
12007
12007

AUTOR (ES): ................

OCORRÊNCIAS:

~ Preenchidosos requisitosde constitucionalidadee legalidade.

) Verificaçãode Prejudicialidade.

) Vício de competência da matéria. Competência do (a).........................................................................

) Vício de origem. Competência privativa do (a)......................................................................................

) Inconstitucional por ferir:.......................................................................................................................

) Inorgânicopor ferir: ... ...................

) Ilegal por ferir: ................
.

) Possível corrigir ilegalidade/inconstitucionalidade atr~ de.em~das.................................................

) Necessário corrigir nos seguintes pontos:..............................................................................................

~

,............................................
) Necessário estudo aprofundado pel~ Asse~soria Jurídica.

) Parecer Jurídico em anexo.

) Diligências necessárias ou sugeridas: ...... ........

....................................................................................................................................................................

) A indicaçãoatende ao art. 128,§ 2° do R.I., frenteao dispostonoart. da LDO.

( ) A indicaçãoatendeao art. 1~, § 2° do R.I., frenteao dispostono art. do PPA.

Parecerprolatadoem ? 1 ~ 12007.
(~favorável à tmmitação.
( ) favorável à tramitaçãocom emendas.
( ) Pelaapresentaçãode substitutivo
( ) Contrárioà tramitação

) Emendas em anexo.
) Substitutivo em anexo.
) Diligências.


